
Prefeitura Municipal de Portei 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP) n° 07.654114/0001-02 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de capacitação e formação para 
profissionais da atenção básica no âmbito no programa saúde digital nas modalidades presenciais e EAD, 
incluindo serviços de alimentação e material didático instrucional, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Porteiras/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do 
quadro abaixo: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Formação para 60 profissionais da saúde, 
com profissional de renomada experiência na 
área, divididos em 2 grupos de 30 pessoas, 
cada 	grupo 	com 	16 	horas 	aulas, 	para 
trabalhar a temática ESTRATÉGIA DA SAUDE 
DIGITAL, 	incluindo 	despesas 	de 
deslocamento e hospedagem do profissional 

Hora/Aula 32 199,50 6.384,00 

2 Serviço de alimentação tipo lanche, contendo 
salgados variados, bolo, pão de queijo, suco 
natural, café, leite e água, para 30 pessoas 
durante 4 dias 

Serviço 4 600,00 2.400,00 

3 Serviço 	de 	elaboração 	e 	reprodução 	de 
material 	gráfico 	instrucional, 	sendo 	uma 
apostila com 25 páginas, capa colorida, miolo 
preto 	e 	branco, 	encadernada, 	para 	60 
participantes 	da 	Formação 	Estratégia 	da 
Saúde Digital 

Serviço 1 1.320,00 1.320,00 

4 Formação para 60 profissionais da saúde, 
com profissional de renomada experiência na 
área, divididos em 2 grupos de 30 pessoas, 
cada 	grupo 	com 	16 	horas 	aulas, 	para 
trabalhar 	a 	temática 	PRONTUARIO 
ELETRÔNICO 	DO 	CIDADÃO, 	incluindo 
despesas de deslocamento e hospedagem do 
profissional 

Hora/Aula 32 199,50 6.384,00 

5 Serviço de alimentação, tipo lanche, contendo 
salgados variados, bolo, pão de queijo, suco 
natural, café, leite e água, para 30 pessoas 
durante 4 dias 

Serviço 4 600,00 2.400,00 

6 Serviço 	de 	elaboração 	e 	reprodução 	de 
material 	gráfico 	instrucional, 	sendo 	uma 
apostila com 25 páginas, capa colorida, miolo 
preto 	e 	branco, 	encadernada, 	para 	60 
participantes 	da 	Formação 	Prontuário 
Eletrônico do Cidadão 

Serviço 1 1.320,00 1.320,00 

7 Formação para 60 profissionais da saúde, 
com profissional de renomada experiência na 
área, divididos em 2 grupos de 30 pessoas, 
cada 	grupo 	com 	16 	horas 	aulas, 	para 
trabalhar 	a 	temática 	REGISTRO 
QUALIFICADO 	NA 	APS 	e 	USO 	DOS 
APLICATIVOS E-SUS APS, incluindo despesas 
de 	deslocamento 	e 	hospedagem 	do 
profissional 

Hora/Aula 32 199,50 6.384,00 

8 Serviço de alimentação tipo lanche, contendo 
salgados variados, bolo, pão de queijo, suco 
natural, café, leite e água, para 30 pessoas 
durante 4 dias 

Serviço 4 600,00 2.400,00 

9 Serviço 	de 	elaboração 	e 	reprodução 	de 
material 	gráfico 	instrucional, 	sendo 	uma 
apostila com 25 páginas, capa colorida, miolo 
preto 	e 	branco, 	encadernada, 	para 	60 
participantes 	da 	Formação 	Registro 
Qualificado na APS e uso dos Aplicativos E- 

Serviço 1 1.320,00 1.320,00 
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SUS APS 
10 Formação para 60 profissionais da saúde, 

com profissional de renomada experiência na 
área, divididos em 2 grupos de 30 pessoas, 
cada 	grupo 	com 	16 	horas 	aulas, 	para 
trabalhar a temática APLICAÇÃO DA LPGD NA 
PRÁTICA E A REDE NACIONAL DE DADOS EM 
SAUDE: 	RNDS, 	Incluindo 	despesas 	de 
deslocamento e hospedagem do profissional 

Hora/Aula 32 199,50 6.384,00 

11 Serviço de alimentação tipo lanche, contendo 
salgados variados, bolo, pão de queijo, suco 
natural, café, leite e água, para 30 pessoas 
durante 4 dias 

Serviço 4 600,00 2.400,00 

12 Serviço 	de 	elaboração 	e 	reprodução 	de 
material 	gráfico 	instrucional, 	sendo 	uma 
apostila com 25 páginas, capa colorida, miolo 
preto 	e 	branco, 	encadernada, 	para 	60 
participantes da Aplicação da LPGD na prática 
e A Rede Nacional de Dados em Saúde: RNDS 

Serviço 1 1.320,00 1.320,00 

13 Serviço de formação EAD, em plataforma de 
ensino, 	com 	profissional 	de 	renomada 
experiência na área para oficinas de aplicação 
na prática de Estratégias de Saúde Digital, 
com disponibilização de material instrucional 
na 	plataforma. 	Atendendo 	20 grupos de 
profissionais da saúde, sendo cada grupo de 
15 participantes, com duração de 8 horas 
para cada grupo 

Serviço 20 1.040,00 20.800,00 

1.2 - O prazo de vigência do Contrato será contado a partir da data de sua assinatura, obedecido ao disposto no 
caput do art. 105, da Lei 14.133/2021. 
1.3 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação, nos termos da 
legislação vigente. 
1.3.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 61.216,00 (sessenta e um mil duzentos e dezesseis 
reais), conforme pesquisas de preços e estimativa de custos realizada junto a empresas do ramo de atividade 
pertinente, utilizando como metodologia para obtenção do valor estimado, o menor dos valores unitários cotados, 
conforme Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021. 
1.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, oferta com preços unitários superiores aos constantes no 
orçamento acima. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - O Programa SUS Digital foi instituído pelas portarias n° 3.232 e n° 3.233, de 10  de março deste ano, pelo 
Ministério da Saúde. A iniciativa se aplica ao campo da saúde como um todo, pois inclui a atenção integral, a 
vigilância em saúde, a formação dos profissionais, a gestão do SUS em diferentes níveis e esferas, o 
planejamento, a pesquisa e a inovação. 
2.3 - O município de Porteiras, pensando numa saúde de qualidade acessível a todos, se compromete ao aderir 
ao Programa SUS DIGITAL, buscando o pleno exercício do direito à atenção integral, nessa perspectiva, o 
município entende a necessidade de criar estratégias para superar barreiras econômicas e sociais que ainda 
existem entre os usuários e o sistema de serviços de saúde. O programa tem como foco a expansão da saúde 
digital, articulando para que o atendimento especializado chegue nos locais de difícil acesso, fomentando a 
articulação entre a atenção primária e secundária. 
2.4 - O Programa visa aumentar a acessibilidade da população aos serviços e ações de saúde, promovendo a 
adoção de tecnologias emergentes dentro do Sistema único de Saúde (SUS) e estimulando a capacitação 
contínua em saúde digital para os profissionais da área. 
2.5 - Dessa forma, o programa abrange áreas como telessaúde, teleassistência, telediagnóstico, teleducação, 
inovação, monitoramento e avaliação de dados, sistemas de informação, plataformas e desenvolvimento de 
aplicativos. 
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2.6 - O Programa SUS Digital traz uma perspectiva integradora em nível nacional e de avanços para o SUS no 
processo de transformação digital, a fim de incorporar novas tecnologias assistenciais e qualificar o acesso aos 
serviços e o atendimento ao usuário. 
2.7 - Com o Programa, o município de Porteiras irá implementar as ações já em desenvolvimento em telessaúde, 
gestão de informações estratégicas, informatização da rede ambulatorial e hospitalar, além de inovação em saúde 
e regulação. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - 4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 
4.1.1 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme 
disposto no alínea "b" do inciso V do art. 40, da Lei n.° 14.133/2021. Contudo a divisão do objeto, técnica e 
economicamente não se mostra viável para este tipo de contratação, visto de tratar-se de solução integrada e 
completa por um objeto único - serviços de capacitação e formação para profissionais da atenção básica no 
âmbito no programa saúde digital nas modalidades presenciais e EAD, incluindo serviços de alimentação e 
material didático instrucional, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE. 
4.1.2 - Parcelar o objeto tornará impraticável a atribuição de responsabilidade técnica sobre o resultado final 
almejado. Podendo inclusive trazer prejuízos de retrabalhos, onerando economicamente a administração. Por 
fim, o não parcelamento da serviços de capacitação e formação para profissionais da atenção básica no âmbito 
no programa saúde digital nas modalidades presencial e EAD, incluindo serviços de alimentação e material 
didático instrucional, justifica-se pelas características e especificações técnicas individuais de cada serviço, 
requerendo mão de obra especializada, habilitada pelo fornecedor, o que inviabiliza o fracionamento do 
objeto. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - O serviço a ser contratado possui natureza de serviço não continuado, sem utilização de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva. 
5.2 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
5.3 - A empresa deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e de 
qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n° 14.133/21, que serão 
explicitados no respectivo Edital. 
5.4 - Capacitações: A equipe deve incluir profissionais com formação e experiência nas áreas de saúde pública e 
organização de eventos. 
5.5 - Todos os profissionais devem possuir certificados de qualificação nas respectivas áreas de atuação para fins 
de contratação. 
5.6 - Serviço de Alimentação: A empresa contratada deve atender todas as normas sanitárias, e garantir o regular 
fornecimento dos alimentos, todos próprios para consumo, sendo realizada a entrega de acordo com a 
programação da secretaria contratante. 
5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
5.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.9 - Não haverá garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3 - Condições de Execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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6.3.1 - Dos objetivos 
• Promover conscientização e engajamento para o tratamento adequado dos dados pelos atores do SUS, 

fomentando a cultura da saúde digital e a proteção de dados pessoais; 
• Promover o fortalecimento da participação social e do protagonismo do cidadão na criação de soluções digitais 

inovadoras; 
• Realizar ações de transformação digital com incorporação de tecnologias; 
• Promover uma mudança de cultura e de processos para solucionar os desafios do SUS; 
• Fortalecer os princípios de universalidade, equidade e integralidade do sistema de saúde, proporcionando 

melhorias e inovação no cuidado e assistência aos usuários e ainda na gestão da saúde; 
' ')_ flr t,rnnnnrm t1 - 	- - 	

- 	ÂÇÂO!ATAIVIDADE PÚBLICO ALVO 
Curso - Política Brasileira que Fundamenta a Estratégia 
da Saúde Digital 

Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

Registro Qualificado na APS Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

Curso - Aplicação da LPGD na prática Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

Prontuário Eletrônico do Cidadão Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

Uso dos Aplicativos E-SUS APS Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

A governança dos Sistemas de Informação em Saúde Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

Política Nacional de Informação e Informática em Saúde, 
PNIIS 

Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

O Sistema de Informação em Saúde para a Atenção 
Básica, o SISAB 

Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

A Rede Nacional de Dados em Saúde: RNDS Médicos, enfermeiros, equipe da Saúde da Família, Equipes 
Multiprofissionais. 

6.4 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a 
observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do 
objeto. 
6.5 - Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
6.6 - Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no edital, inclusive 
com as prescrições da Lei n° 14.133/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 
6.7 - Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 
6.8 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, que venham incidir 
sobre o presente contrato. 
6.9 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços realizados, bem como 
efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material utilizado comprovadamente 
defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021 art. 117, caDut). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modos assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
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9. DO PAGAMENTO  
9.1 - Preço 
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 61.216,00 (sessenta e um mil duzentos e dezesseis 
reais). 
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o, pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
10.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato; 
10.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
10.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
10.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.8 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
10.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
10.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 10078, de 1990); 
11.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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11.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
11.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 
11.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Léi n° 14.133, de 2021. 
11.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
11.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
11.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
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12.1.5 - Fraudar o processo; 
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 2013; 
12.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1 - Advertência; 
12.2.2 - Multa; 
12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato. 
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §50, da Lei n° 14.133/2021. 
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §41  da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 - Para as despesas do futuro Contrato poderão ser utilizados recursos oriundos do Programa SUS Digital do 
Ministério da Saúde, Portarias n°s. 3.233, 3.534 e GM/MS 4.924 e do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0005.2.092.0000 
	

3.3.90.39.99 

Porteiras/CE, 26 de novembro de 2024. 

Maria Leda Cle entino de Almeida 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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